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1. ATOS DO PRESIDENTE

1.1. PORTARIAS

PORTARIAS DE 5 DE DEZEMBRO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições legais
e regimentais,

No 584/2007 – RESOLVE: Art. 1o Designar os servidores ÉRIKA CRISTINE VIANA CARDOSO,
EVERTON GONÇALVES DE LIMA, LÍLIAN DE MESQUITA, ROSSANA MARA RIBEIRO
SOARES e SANTUZZA DE ALMEIDA CASTRO KAMMOUN, para comporem o Núcleo da
Qualidade, instituído pela Portaria no 504, de 30 de novembro de 2004.

Art. 2o Dispensar do Núcleo da Qualidade os servidores SÉRGIO DIAS CARDOSO e
ANDERSON AGUIAR DRUMOND.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.
Art. 4o Ficam revogadas as portarias no 62, de 10 de fevereiro de 2006, e no 484, de 29

de agosto de 2006.

No 585/2007 – RESOLVE: Art. 1o Designar os servidores ATHAYDE FONTOURA FILHO,
matrícula no 309R0178, ANTONIO CARLOS ELTETO DE OLIVEIRA, matrícula no 309R0193,
MAURICIO ANTONIO DO AMARAL CARVALHO, matrícula no 309R00205, WADSON SILVA
FARIA, matrícula no 30900628, JORGE MARLEY DE ANDRADE, matrícula no 309R0229,
GIUSEPPE DUTRA JANINO, matrícula no 30900383, KÁTIA PEREIRA BESSA, matrícula
no 30900418, ADRIANA RAMOS DE ALMEIDA, matrícula no 30900853, TÂNIA FRANCO
LIMA DA ROCHA, matrícula no 30900475, LUCIANA RODRIGUES DE CASTRO, matrícula
no 30900675, ANA CRISTINA COELHO ABRANTES FERREIRA, matrícula no 30900579,
JANAÍNA RIBEIRO PEREIRA PAIVA, matrícula no 30900491, e SANTUZZA DE ALMEIDA
CASTRO KAMMOUN, matrícula no 30900707, para comporem o Comitê da Qualidade,
sob a presidência do primeiro.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.
Art. 3o Fica revogada a Portaria no 234, de 6 de junho de 2007.

PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo Regulamento Interno, e tendo em vista o que consta no
procedimento protocolado sob o no 19.390/2007,

No 597/2007 – RESOLVE conceder progressão funcional aos servidores abaixo relacionados,
na forma do art. 9o da Lei no 11.416, de 15 de dezembro de 2006, do art. 25, parágrafo
único, e do art. 26 da Resolução no 22.582, de 10 de setembro de 2007.

marcio.borges
Realce



88888 Boletim Interno no 300      Dezembro/2007

Cargo: Analista Judiciário

Cargo: Técnico Judiciário



Boletim Interno no 300      Dezembro/2007 99999

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do procedimento protocolado sob o no 4.423/2006,

No 650/2007 – RESOLVE conceder progressão funcional à servidora Flávia Ellery Monteiro
Pessoa Weyne, matrícula 30900849, técnico judiciário, área administrativa, para o Terceiro
Padrão Classe “A”, da respectiva carreira, com efeitos financeiros a partir de 23 de novembro
de 2007, na forma do art. 9o da Lei no 11.416, de 15 de dezembro de 2006, e do art. 26,
alínea b, inciso II, da Resolução-TSE no 22.582, de 10 outubro de 2007.

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições legais
e regimentais e tendo em vista o que consta do procedimento protocolado sob o
no 4.426/2006,


